LEI Nº 1.221,  DE 20/01/92

Autoriza o Executivo Municipal a abrir  Créditos Suplementares, corrigir monetariamente o Orçamento 1992 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal   autorizado a abrir Créditos Suplementares até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada na Lei 1.215, de 30/12/91, que dispõe sobre o Orçamento 1992 e dá outras providências, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar, por ordem os seguintes recursos:

I – Reserva de Contigência.

II – Os recursos previstos no Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º. Para fazer face às desvalorizações da moeda, as receitas e despesas previstas na Lei 1.215 de 30/12/91, que dispõe sobre o Orçamento 1992 e dá outras providências, serão corrigidas pela variação do IGP-DI – Índice Geral de Preços (Disponibilidades Internas) da Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre agosto e dezembro de 1991.

Art. 3º. Ficam os poderes Executivo e Legislativo autorizados a procederem transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, ou de Órgão para outro, todos a eles subordinados e pertinentes.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de janeiro de 1992; 27º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito em exercício do mandato de Prefeito

